
 

 
Sobradinho/RS, segunda-feira, 29 de maio de 2023 – Edição 001 – Resolução 060/2021 

 

O Consórcio Intermunicipal Vale do Jacuí - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 

visualizado através do site http://www.consorciojacui.atende.net no link Diário Oficial. 
Página 1 de 1. 

 
 

ERRATA  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2023, CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUÍ, MUNICÍPIOS DE IBARAMA, LAGOA BONITA DO 

SUL E SOBRADINHO E ASSOCIAÇÃO CULTURAL RECREATIVA E BENEFICENTE SÃO 

MARCOS. 

 

 

1º ONDE SE LÊ: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO: 

11.1 O pagamento pelos serviços prestados será efetuado quinzenalmente, considerando os 
serviços realizados e atestados pelos municípios INTERVENIENTES, em conformidade com os 
valores estipulados neste Contrato. 

 

LEIA - SE:  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO: 

11.1 O pagamento pelos serviços prestados será efetuado mensalmente, considerando os 
serviços realizados e atestados pelos municípios INTERVENIENTES, em conformidade com os 
valores estipulados neste Contrato. 

 

2º A presente errata complementa o contrato supracitado, firmada em 17 de abril de 2023 e 
ratifica todas as cláusulas que não foram modificadas. 

 

Sobradinho, 29 de maio de 2023. 

 

 
 

__________________________________ 
ARMANDO MAYERHOFER                

Presidente CI/Jacuí 
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